
 

 
 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 2868/2023/GAB-REI-

UFMG PARA BANCO DE MÉDICOS SUPERVISORES NO ÂMBITO 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL ENTRE OS 

DOCENTES DA UFMG 

 

 
Observações: 

 

1. Cada candidata(o) está designada(o) pelo número informado no ato de inscrição; 

2. Em verde as pessoas selecionadas para as 50 vagas disponibilizadas para supervisão da 

UFMG; as convocações se darão gradualmente, conforme liberação das vagas pelo 

MEC;  

3. Em amarelo as pessoas classificadas, que estarão banco de reserva caso não haja 

preenchimento das vagas com os 50 primeiros colocados; 

4. Em vermelho, desclassificação, por não envio de documentação prevista no edital; 

5. Como previsto no item 7.2 do edital, a idade mais elevada foi o critério de desempate 

e está apresentada na planilha para este fim.  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Número de Inscrição Idade Pontuação Total Colocação

069-2023 82 1

013-2023 68 65 2

028-2023 39 65 3

039-2023 58 4

035-2023 54 5

057-2023 50 6

006-2023 48 7

021-2023 44 8

010-2023 42 9

005-2023 38 10

026-2023 35 11

058-2023 58 34 12

040-2023 53 34 13

001-2023 35 34 14

011-2023 52 32 15

054-2023 35 32 16

049-2023 74 31 17

022-2023 54 31 18

059-2023 46 31 19

007-2023 28 20

018-2023 26 21

062-2023 23 22

047-2023 50 22 23

023-2023 42 22 24

070-2023 37 22 25

048-2023 21 26

056-2023 46 20 27

044-2023 43 20 28

025-2023 39 20 29

032-2023 34 20 30

024-2023 31 20 31

063-2023 33 19 32

064-2023 31 19 33

051-2023 29 19 34

003-2023 44 18 35

009-2023 43 18 36

038-2023 40 18 37

043-2023 37 18 38

050-2023 35 (17/06/1988) 16 39

065-2023 35 (22/10/1988) 16 40

030-2023 32 16 41

020-2023 31 16 42

012-2023 72 15 43

008-2023 32 15 44

041-2023 29 15 45

037-2023 26 15 46

031-2023 14 47

052-2023 32 13 48

061-2023 30 13 49

019-2023 33 12 50



 

 
 

 

015-2023 30 12 51

036-2023 32 11 52

055-2023 29 11 53

067-2023 51 10 54

045-2023 47 10 55

046-2023 36 10 56

002-2023 35 10 57

053-2023 32 10 58

027-2023 31 (16/04/1992) 10 59

004-2023 31(26/10/1992) 10 60

033-2023 29 10 61

042-2023 6 62

014-2023 38 5 63

068-2023 35 5 64

017-2023 2 65

034-2023 52 0 66

029-2023 46 0 67

016-2023 33 0 68

060-2023 26 0 69

066-2023 0 70


